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PORTARIA UFERSA/PROEC N° 02, DE 19 DE MAIO DE 2026 

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, 

no uso de suas atribuições conferidas pela, Portaria UFERSA/GAB n° 658, de 4 de Novembro de 

2020, alterada pela Portaria UFERSA/GAB n° 991, de 13 de Junho de 2023 e pelo Regimento 

Geral da UFERSA, considerando o art. 1º, inciso III, alínea G, da Portaria UFERSA/GAB nº 

658/2020, que dá competência ao Pró-Reitor de Extensão e Cultura para designar membros do 

Comitê de Extensão e Cultura; a Resolução CONSUNI/UFERSA nº 009, de 22 de Outubro de 

2015; a Portaria UFERSA/GAB nº 1.380, de 31 de agosto de 2024; e a Portaria UFERSA/GAB nº 

1.379, de 31 de agosto de 2024, resolve: 

Art. 1º Alterar a composição do Comitê de Extensão e Cultura, definida pela PORTARIA 

UFERSA/PROEC Nº 01/2026, de 09 de Abril de 2026, da forma que segue: 

I. Alterar a composição do suplente do Representante Pró-Reitoria de Extensão e 

Cultura - PROEC, ficando assim constituído: Vania Christina Nascimento Porto 

(membro titular) e Cybelle Barbosa e Lima (membro suplente); 

II. Alterar a composição do suplente do Representante do Pró-Reitoria de Administração 

– PROAD, ficando assim constituído: Iza Maria Pereira (titular) e Lissandro Arielle Vale 

Batista (suplente). 

Art. 2º Manter inalterados os demais membros, ficando o Comitê estruturado da seguinte 

forma: 

I. Pró-Reitoria de Extensão e Cultura: Vania Christina Nascimento Porto (membro titular) 

e Cybelle Barbosa e Lima (membro suplente). 

II. Representante da Pró-Reitoria de Planejamento – PROPLAN: Fabrisia Karine Carlos da 

Costa Pacheco (membro titular) e Fernanda Niece de Souza Almeida (membro 

suplente). 

III. Representante da Pró-Reitoria de Administração – PROAD: Iza Maria Pereira (titular) e 

Lissandro Arielle Vale Batista (suplente). 

IV. Representante do Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas – CCSAH: Ana Maria 

Bezerra Lucas (membro titular) e Paulo Gustavo da Silva (membro suplente). 

V. Representante do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS: Maria do Socorro 

Ribeiro Freire Nunes Cacho (membro titular) e Rodrigo Silva da Costa Goldbaum 

(suplente). 

VI. Representante do Centro de Ciências Agrárias – CCA: Joaquim Pinheiro de Araújo 

(membro titular) e Poliana Coqueiro Dias Araújo (membro suplente). 
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VII. Representante do Centro de Ciências Exatas e Naturais - CCEN: Sandra Regina Rocha 

Mariscal Vargas (membro titular) e Suene Campos Duarte (membro suplente). 

VIII. Representante do Centro de Engenharias – CE: David Custódio de Sena (membro 

titular) e Izabelly Larissa Lucena (membro suplente). 

IX. Representante do Centro Multidisciplinar Angicos – CMA: Janaína Salustio da Silva 

(membro titular) e Magnus José Barros Gonzaga (membro suplente). 

X. Representante do Centro Multidisciplinar Caraúbas – CMC: Ananias Agostinho da Silva 

(membro titular) e Eldio Pinto da Silva (membro suplente). 

XI. Representante do Centro Multidisciplinar Pau dos Ferros – CMPDF: Hortência Pessoa 

Rêgo Gomes (membro titular) e Bruno Francisco Xavier (membro suplente). 

XII. Representante Técnico-administrativo da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – PROEC: 

Igor Fernando Costa Fernandes (Membro titular) e Rafaela Aparecida Fonseca 

(Membro suplente) 

XIII. Representante Discente: Italo Ramon Oliveira Lopes (membro titular) e Evillyn Anielly 

Dias Monteiro (membro suplente) 

 

 
Art. 3º Fica revogada a PORTARIA UFERSA/PROEC Nº 01/2026, de 09 de Abril de 2026. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

 
VANIA CHRISTINA NASCIMENTO PORTO 

Pró-Reitora de Extensão e Cultura 
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